
 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RIO GRANDE DO SUL 

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA 
 

 

DIREÇÃO-GERAL 
Rua General Andrade Neves, n.º 106 - 16º andar. 
Centro Histórico – Porto Alegre/RS 
CEP n.º 90.010-210 
Fone: (51)3295-8061/8336 

PROCEDIMENTO N.º 00589.000.991/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 044/2025 

 

OBJETO: contratação de empresa especializada no gerenciamento e controle de 
manutenção preventiva e corretiva da frota de veículos da Procuradoria-Geral de 
Justiça, mediante sistema informatizado via internet e tecnologia de pagamento por 
meio de sistema informatizado, com tecnologia para uso de cartão magnético ou 
etiqueta com tecnologia RFID, ou NFC (ou similar) e extração de dados, na rede de 
oficinas, concessionárias e centros automotivos credenciados, visando ao 
fornecimento, sob demanda, de peças originais ou genuínas, componentes, 
acessórios, entre outros materiais (pneus, óleo de motor, lubrificantes etc.), 
inclusive transporte em suspenso por guincho e socorro mecânico, serviços 
mecânicos de toda ordem, como borracharia, elétricos, lanternagem, pintura, 
lavagem, estofaria, alinhamento, balanceamento, conforme especificações 
constantes do Edital de Licitação e seus anexos. 

 

ADJUDICO o objeto e HOMOLOGO a licitação, em conformidade com o artigo 71, 
inciso IV, da Lei Federal n.º 14.133/2021, e artigo 44, inciso IV, do Provimento n.º 104/2023 - 
PGJ, e, por fim, ORDENO a despesa relativamente ao procedimento do Pregão Eletrônico n.º 
044/2025, que declarou vencedora do certame a empresa NEO CONSULTORIA E 
ADMINISTRAÇÃO DE BENEFÍCIO LTDA. para o objeto no menor valor da taxa administrativa 
global (TXG%  = TXCont% + TXCred%) de -20,25 % (menos vinte vírgula vinte e cinco por 
cento), sendo - 25,50% (menos vinte e cinco vírgula cinquenta por cento) referente à TXCont% 
(taxa administrativa ao contratante) e 5,25% (cinco vírgula vinte e cinco por cento) referente à 
TXCred% (taxa administrativa ao credenciado), conforme proposta apresentada (eventos 108, p. 
1 e ss) e Ata da Sessão do Pregão Eletrônico (evento 117, p. 1 e ss). 
 

Encaminhe-se o expediente à Divisão de Compras para os registros pertinentes. 
 

Após, remetam-se os autos à Assessoria de Planejamento e Orçamento para 
provisionar valores e providenciar empenho. 
 

Feito isso, à Unidade de Contratos para formalização da avença. 
 
 
 

DIRETOR-GERAL, 
Procuradoria-Geral de Justiça. 
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